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SEcRETARTA MUNtctPAL DE EDUcAçÃo

CHAMADA pÚellce Ne 2023.12.004 pc, PARA AeutsrçÃo DE GÊNERos Rt-lvrruríctos
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

coNFoRME 51e Do ART. i.4 DA LEr Ne tL.94t/zoo9 E nesoluçöEs Do FNDE RELATIvAS Ao
PNAE.

A Prefeitura Municipal de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Manoel
de Sousa, 215 Loja 2, ltaitinga/CE, CNPJ: 41.563.628/000L-82 representada neste ato pela
Secretária de Educação, a Senhora Maria Goretti Martins Frota, no uso de suas prerrogativas
legais e considerando o disposto no art. L4 da Lei nett.947/2009 (Agricultura Familiar-PNAE),
Resolução FNDE n" 06/2020 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria
Municipal de Educaçäo, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do
Programa N aciona I de Alimentação Escola r/PNAE.

Os interessados (Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a

documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de L8 de Janeiro de 2024,20 DIAS

Sessão dia 07 de Fevereiro de2024 às 09h:00min., na sede da Prefeitura Municipal, localizada na

Rua Manoel de Sousa, 2L5 Loja 2, ltait¡nga/CE.

1. OBJETO

o objeto da presente Chamada Pública é a AQUtStçÃo DE GÊNERos ALTMENTíctos DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALTMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE, DE TNTERESSE DA SECRETARTA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ITAITINGA/CE, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

ITEM orscnrçÃo Do rrEM
UNID.

MEDIDA QUANT.
VATOR

ruÉoro
VALOR TOTAT

t
ABACATE DE TAMANHO REGULAR E GRANDE DE
pRtMEtRA, coR E ronvnçÃo uNtFoRMEs, coM
poLpA tNTAcrA E F|RME, sEM DANos rlslcos ou
vrcÂucos.

KG 18.s00 L7,02 203.870,00

2 784 7,93 6,217,t2

ACEROLA DE PRIMEIRA "IN NATURA", CASCA SÃ,

FtRME, sEM RACHADURAS, sEM DANos pfslcos ou
vecÂucos, DEVENDo EsrAR BEM DESENVoLV|DoS
E MADUROS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90 DE

untuReçÃo, APRESENTANDo GRAU DE

rvnrun¡çÃo rAL euE LHE pERMrrA supoRTAR A
n¡erurpur-RçÃo, o TRANSpoRTE E A corusrnveÇÃo

KG
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ev coIIIOIçOEs ADEQUADAS PARA o coNsUMo
cov eusÊructA DE suJtDADEs, pARAstrAs E LARVAS

3

cAJU DE PRIMEIRA "lN NATURA", APRESENTANDO

GRAU DE vnrunRçÃo rAL euE LHE pERMtrA

supoRTAR A MANtpULAçÃo, o TRANSeoRTE E A
corusEnvnçÃo ev collorçöes ADEeUADAS nARA o
coNsuMo coM RusÊrucln DE suJtDADEs,
PARASITOS E LARVAS

KG 2.656 7,43 19,734,08

4

rn.lÃo vgnoe DE 1E eUALIDADE EMBALADo EM

sAco pr-Ásrco DE 5o0G ruÃo ApREsENTAR

MATERTAL TERRoso ou stNAts oe oereRloRnçÃo
coR,PRESENçA DE TNSETOS

PACOTE 4.400 15,90 69.960,00

5
JERTMUM COM CASCA FtRME, UNtFORME, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS KG 10.000 5,81 58,100,00

6

TOMATE MÉDIo A GRANDE, DE PRIMEIRA, coM
ApRox. 61 DE MATURnçÃo, sev FERIMENToS ou
DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COlOnnçÃO
UNIFORME E BRILHO

KG 14,000 9,30 130.200,00

7

TAPIOCA PRONTA PARA O CONSUMO DEVE sER

FREScA E MoLHADA No LEtrE oe côco, UNtDADES

oE trlo vtltr¡llvo soc
UNID 76.860 4,57 351.250,20

I
lltr¡Ão rnuro DE TAMANHo MÉDto, No poNTo

MRtunRçÃo, sEM FERIMENToS ou DEFEtros, sEM
MANcHAS, LtvREs DE ngsfouos DE FERTtLtzANTEs

KG 3.655 5,19 18.969,45

9

QUIABO: DE TAMANHO MÉOIO, NO PONTO DE

vRtunnçÃo, sEM FERtMENToS ou DEFEtros,
TENRos, sEM MANCHAS, LtvREs oe Rrsfouos oe
FERTILIZANTES

KG 1,110 9,80 10,878,00

10

pTMENTÃo, coM caRacrrRfslcRs frur¡cnn E

FIRME, coM GRAU DE varuRRçÃo ADEeuADo,
TAMANHo MÉDto, rsENTo DE sussrÂNcrRs
TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS E

UMtDADE, LtvRE DE Rrsfouos DE FERTtLIZANTES

KG 2,220 7,70 t7.094,00

11

MANGA AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, SEM

orronunçÃo E AUSENTES DE DANos n¡rcÂucos r
DoENçAs. orv¡RÁ AeRESENTAR GRAU DE

vnlunnçÃo TAL QUE LHE PERMITA SUPoRTAR A
vlrureumçÃo, o TRANSnoRTE E A corusrnvnçÃo
Elv corr¡orcörs ADEQUADA,

KG 15500 6,33 98,115,00

t2

MELANCIA. AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, SEM

orronuRçÃo E AUSENTES DE DANos vrcÂrurcos e

DoENçAs, o¡veRÁ ApRESENTAR GRAU DE

vRrunRçÃo rAL euE LHE pERMtrA supoRTAR A
vnruteuuçÃo, o TRANSIoRTE E A corusrnveçÃo
rvr co¡rorÇörs ADEQUADA.

KG 49.890 4,56 227.498,40

13
MILHO VERDE, PRODUTO LIMPO, SEM PALHA E SEM

CABELO UNID 8.798 4,00 35.192,00

t4

ovo cAtptRA. uÉotos, coR BRANcA ou RosA, DE

GRANJA FAMILIAR, f¡lrEcRo E LtMpo. sEM
ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS,

AeRESENTAR REGrsrRo rn¡ óncÃo oe rruspeçÃo
snrurrÁnl¡: stE, stF ou srM!

BANDEJA 3,100 29,63 91.853,00
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15

pTMENTA DE cHEtRo. coM cRnRcrenfslcRs
frurccR¡ E FTRME, coM GRAU or rranrunnçÃo
ADEQUADA, TAMANHo MÉDIo, ISENTA DE

sua$ÂNctRs rERRosAs, suJtDADEs, coRpos
ESTRANHOS E UMIDADE.

KG 2.220 L6,3I 36,208,20

16

vlnn¡Ão FoRMosA, poRTE MÉDto, pESANDo

APROX,DE 1KG A 1,3KG CADA UNIDADE, COTONRçÃO
DA CASCA COM FRUTO 3/4 MADURO 50 A 75 DA
supenrfcle DE cAscA AMARELADA, FREsco, coM
ARoMA, coR E sABoR pnópntos on EspÉcle,

KG 15.000 5,28 79.200,00

L7

sApol FRESco frrlrrcno E FtRME, tsENTo DE

suJrDADEs coM GRAU oe evoluçAo coMpLETA Do
TAMANHO

KG 2.476 lt,45 28.350,20

18
MACAXEIRA FRESCA, HIGIENIZADA, COM AS

caR¡crERfsrcAs oRGANoLÉplcns MANTT DAs KG 3.300 5,66 18.678,00

19

coLoRAU cAsErRo, pRoDUTo A pARTtR oo pó oo
uRUcuM, coM A MtsruRA oe ruaÁ ou FARTNHA DE

MANDtocA, seu lotçÃo DE sAL, coloRnçÃo
VERMELHO INTENSO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E

s¡son pnópRro, rsENTo oe vnrÉRrns ESTRANHAs,

LIVRE DE SUJIDADES E BOLORES. EMBALAGEM DO

PRoDUTo EM púsrtco poLtETtLENo

TRANSPARENTE, Rróxlco REstsrENTE, E

HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 1KG.

AeRESENTAR DATA DE rnenrcnçÃo e pnocroÊrucl¡.

PACOTE 1.930 t0,t7 19.628,10

20

ALFACE COM FOLHAS FIRMES, VISCOSAS, DE COR

vERDE BRTLHANTE, coM colonRçÃo E TAMANHoS
uNtFoRMEs E rfplcos DA VAR¡EDADE, LtvRE DE

REsfouos DE FERTTLTzANTEs, DE coLHEtrA REcENTE,

KG 6.2r9 L2,93 80.4!7,67

27

CEBOLINHA E COENTRO DE PRIMEIRA QUALIDADE DE

coR VERDE, FREscA, ASpEcro E sABoR pnópRto,

ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E

MATERIAIS TERROSOS EM MACOS,

KG 30,000 16,83 504,900,00

22
BATATA DOCE COM CASCA ROXA E ISENTA DE

sugsrÂt!ctns rERRosAs KG 13.300 5,3 1 70.623,00

23

BANANA PRATA DE 19 QUALIDADE, GRAIJDAS, EM
pENcA, coM 60 A 70 DE wRtuneçÃo, coM cAscAs
uNrFoRMEs No GRAU vrÁxrvo or evoluçÃo rrro
TAMANHO, AROMA SABOR DA ESPECIE, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES NO BRILHO

KG 60.000 6,01 360.600,00

TOTAL GERAL RS 2.537.530,42

1.1. O valor estimado do Processo o valortotal de referência é RS 2.537,530,42 (Dois milhöes
quinhentos e trinta e sete mil, quinhentos e trinta reais quarenta e dois centavos).

2. FONTE DE RECURSO

Dotação Orçamentária: t202,12.306.0181.2.048.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo - Fonte de Recursos: 1.552.0000.00

I
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3. HABTLTTAçÃO OO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma
de Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V
da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE Ng 01 - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizados em
grupo).
O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope ¡e 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - o extrato da DAP Física do agricultorfamiliar participante, emitido nos últimos 60dias;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme
modelo compatível e disponibilizado no Anexo ll;
lV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N9 01- HABTLITAçÃO DE GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES.

O Grupo lnformaldeverá apresentar no Envelope ne 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, de cada agricultor familiar
participante;
ll- o extrato da DAP Física de cada agricultorfamiliar participante, emitido nos últimos 60dias;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes,
conforme modelo compatível e disponibilizado no Anexo ll;
lV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricu ltores familia res relacionados no projeto de vend a.

3.3. ENVELOPE N9 01 - HABILITAçÃO DE GRUPOS FORMAIS
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope ne 0L, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:
l- a prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica -CNPJ;

ll- o extrato da DAPJuTídica para associaçöes e cooperativas, emitido nos últimos 60dias;
lll - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, relativa a verbas
trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
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lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal, conforme modelo compatível e disponibilizado
no Anexo ll;
Vl - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de venda;
Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
Vlll - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

3.4. Da forma de apresentação da documentação:
a) Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor, no momento da abertura dos envelopes,
mediante apresentação da original.
b)Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

4. DO PROJETO DE VENDA
4.L. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e

registrada em ata sessão após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da

seleção será publicado e após o prazo da publicação da relação dos proponentes e o(s)

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
a.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre oPNAE.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e ne da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de

Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade da documentação relacionada no item 3, constatada na

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização,
conforme análise da Comissão Julgadora.

s. cRlTÉRros DE sELEçÃo oos BENEFTcTÁRros

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo

de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

| - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem prioridade sobre o

de Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;
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lll - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade paraseleção:
| - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
lnformais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+L (cinquenta por cento mais um) dos

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação
na(s)DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto neste item, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos
lnformais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da

reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s)DAP(s).

ll - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei ne L0.83t/2003, o Decreto ng 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto neste item, têm
prioridade organizaçöes produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP

Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos
entre as organizações finalistas.
5.4 Caso a entidade executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5,1 e

5.2.

6. CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO DA PROPOSTA

6.1. No valor ofertado pela contratada, deverão estar incluídas todas as despesas com mão de

obra, encargos sociais, frete, impostos, taxas e outras despesas referentes a realização dos

serviços contratados;
6.2. O objeto contratual deste instrumento deverá ser executado em conformidade com as

cláusulas e demais especificações contidas nesse Termo de Referência;
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6.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante,

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.L. As entregas dos gêneros alimentícios deverão seguir o cronograma repassado

antecipadamente pela Secretaria ao Fornecedor, podendo ser diárias, semanais, quinzenais ou
mensais nos locais determinados pela mesma;
7.2.O cronograma será repassado aosfornecedores com antecedência mínima de 5 (cinco) dias

úteis pelo Departamento de Merenda Escolar;
7.3. A entrega dos gêneros nas lnstituições da Prefeitura Municipal de ltaitinga obedecerá às

normas estabelecidas pela RDC ns 2L6 de 15 de setembro de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA e as condiçöes abaixo:
7.4. Os meios de transporte do gênero alimentício devem ser higienizados, sendo adotadas
medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas.
7.5. Os veículos não devem transportar produtos que não sejam alimentos;
7.6, Boa higiene pessoal e adequação do uniforme dos entregadores;
lntegridade, higiene e adequação da embalagem de modo que o alimento não tenha contato
direto com papel, papelão ou plástico reciclado;
7.7. As características específicas de cada produto, conforme o presente instrumento, bem

como controle de temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios,
7.8. A correta identificação do produto no rótulo;
7.9. O recebimento dos gêneros alimentícios e produtos obedecerão aos horários estabelecidos
pela Prefeitura.

8. PAGAMENTO

8.1, O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto,

mediante apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura em duas vias, devidamente atestada por

servidor ou comissão do Departamento de Merenda Escolar, bem como comprovação de

regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual, Federal, certidão de regularidade perante a

Seguridade Social e de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9. DTSPOSTçöES GERATS

9,1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na sede da Comissão

de Licitação da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE, localizada na Rua Manoel de Sousa, 215,

Loja 2, ltaitinga/CE e no site licitacoes.tce.ce.gov.br.
9.2, Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal,

Estadualou Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de RS40.000,00 (Quarenta Mil Reais), por

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

# Av. Cel. Virgílio Táv*ra, 1710, ltni{inga - Çe
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| - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respe¡tar o valor máximo de RS40.000,00 (Quarenta Mil Reais),
por DAP/Ano/Entidade Executora.
ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
VMC = NAF x RS 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: ne de
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).
9.4. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência
Anexo ll - Modelo de Projeto de Venda
Anexo lll - Minuta do Contrato

Itaitinga/CE, 15 de Janeiro de2024.

Franci Arnaldo Bra ro
Presid da Comissão de Licitação
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ANEXo r - TERMo oe RereRÊrucra

A Secretaria de Educação vem apresentar o TERMO O¡ nf f¡RÊruClA, no qual constam as quantidades,

especificações mínimas e exigências detalhadas dos objetos com as necessárias motivações, as

obrigaçöes da empresa a ser contratado, o valor estimado do produto, considerando os preços
praticados no mercado, dentre outros aspectos enfocados, tudo com a finalidade de embasar e justificar
a referida aquisição.

I. OBJETO

AqUISIçÄO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL, PARA O ATENDTMENTO AO PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE, DE

INTERESSE DA SECRETARTA MUNTCTpAL DE EDUCAçÃO DE TTAtTtNGA/CE.

II. DOS PRODUTOS

Para garantir a quantidade e qualidade dos nutrientes nas refeições a serem oferecidas pelo Programa
de Alimenta raa o do cardá nutricional, deverão ser ad uiridos neros alimentícios

a¡a¡rtttatlrtartaa

Ç Av. Cel. Virgllio T6vura, 1710, ltaitinga - Çe x prefeitlra$itaitinga"c*.gov.br
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qUANT VATOR

rvrÉoro
VALOR TOTATITEM oescnrçÃo Do rrEM

UNID.
MEDIDA

1 KG 18.500 t7,02 203.870,00

ABACATE DE TAMANHO REGULAR E GRANDE DE
pRtMEtRA, coR E ronrunçÃo uNtFoRMEs, coM
poLpA tNTAcrA E FTRME, sEM DANos rfsrcos ou
vecÂru¡cos,

2

ACEROLA DE PRIMEIRA ,.IN NATURA,,, CASCA SÃ,

FIRME, sEM RACHADURAS, sEM DANos rfstcos ou
vrcÂucos, DEVENDo EsrAR BEM DESENVoLVIDoS
E MADUROS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90 DE

vnrunnçÃo, APRESENTANDo GRAU DE

vlrunnçÃo rAL euE LHE pERMrrA supoRTAR A
lv¡tr¡tpulRçÃo, o TRANSpoRTE E A corusenvaçÃo
rv coITIoIçöEs ADEQUADAS PARA o coNsUMo
covr ausÊruclA DE suJrDADEs. pARAstrAs E LARVAS

KG 784 7,93 6,217,r2

KG 2.656 7,43 19,734,083

CAJU DE PRIMEIRA ,.IN NATURA,,, APRESENTANDO

GRAU DE uarunnçÃo rAL euE LHE pERMtrA

supoRTAR A MANtpULAçÃo, o TRANSeoRTE E A
corusenvnçÃo e rvr colr¡otçÕrs ADEQUADAS pARA o
coNsuMo coM ausÊrucll DE suJtDADES,

PARASITOS E LARVAS

4.400 15,90 69.960,004

rEuÃo venoE DE 1! eUALIDADE EMBALADo EM

sAco plÁslco DE sooc ruÃo ApRESENTAR

MATERTAL TERRoso ou srNArs or oerEntonnçÃo
COR,PRESENCA DE INSETOS

PACOTE

KG 10.000 5,81 58.100,005
JERIMUM COM CASCA FIRME, UNIFORME, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS

ç
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6

TOMATE MÉD|O A GRANDE, DE pRtMEtRA, COM
APROX. 61 DE MATURAçÃO, sEM FERIMENTOS OU

DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORAçÄO

UNIFORME E BRILHO

KG 14.000 9,30 130.200,00

7

TAPIOCA PRONTA PARA O CONSUMO DEVE SER

FRESCA E MOLHADA NO LEITE DE CÔCO, UNIDADES

DE NO MINIMO sOG

UNID 76.860 4,57 351.250,20

8

LIMÃO FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, NO PONTO

MATURAçÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM

MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES

KG 3,655 5,19 18,969,45

9

QUIABO: DE TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE

MATURAçÃO, SEM FERTMENTOS OU DEFE|TOS,

TENROS, SEM MANCHAS, LIVRES DE RESíDUOS DE

FERTILIZANÏES

KG 1.110 9,80 10.878,00

10

PIMENTÃO, COM CARACTERÍSTICAS ÍTTECR¡ E

FIRME, COM GRAU DE MATURAçÃO ADEQUADO,
TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS

TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS E

UMIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES

KG 2.220 7 70 t7.094,00

11

MANGA AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, SEM

DEFORMAçÃO E AUSENTES DE DANOS MECÂNTCOS E

DOENçAS. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE

MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANTPULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO

EM CONDICÕES ADEQUADA.

KG 15500 6,33 98,115,00

t2

MELANCIA. AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, SEM

DEFORMAçÃO E AUSENTES DE DANOS MECÂNICOS E

DOENçAS. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE

MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

MANTPULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAçÃO

EM CONDICÕES ADEQUADA.

KG 49.890 4,56 227.498,40

13
MILHO VERDE, PRODUTO LIMPO, SEM PALHA E SEM

CABELO UNID 8.798 4,00 35.192,00

T4

OVO CAIPIRA, MÉDIOS, COR BRANCA OU ROSA, DE

GRANJA FAMILIAR, fTTCCRO E LIMPO. SEM

ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS.

APRESENTAR REGTSTRO EM ÓRGÃO DE rNSpEçÃO

SANITÁRIA: SIE, SIF OU SIMI

BANDEJA 3.100 29,63 91.853,00

15

PIMENTA DE CHEIRO. COM CARACTERÍSTICAS

l¡¡recna E FTRME, coM GRAU DE MATURAçÃo
ADEQUADA, TAMANHO MÉDIO, ISENTA DE

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS

ESTRANHOS E UMIDADE.

KG 2.220 16,31 36,208,20

15.000 5,28 79,200,00t6

MAMÃO FORMOSA, PORTE MÉDIO, PESANDO

APROX.DE lKG A 1,3KG CADA UNtDADE, COLORAçÃO

DA CASCA COM FRUTO 3/4 MADURO 50 A 75 DA

SUPERFICIE DE CASCA AMARELADA, FRESCO, COM

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE.

KG

T7 KG 2.476 tr,45 28.350,20
SAPOTI FRESCO ÍUTCCNO E FIRME, ISENTO DE

SUJTDADES COM GRAU DE EVOLUçÃO COMPLETA DO

TAMANHO

3.300 5,66 18.678,0018
MACAXEIRA FRESCA, HIGIENIZADA, COM AS

CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAs MANTI DAS KG

I är
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19

COLORAU CASEIRO, PRODUTO A PARTIR DO PÓ DO

URUCUM, COM A MISTURA DE FUBÁ OU FARINHA DE

MANDtOCA, SEM ADrçÃO DE SAL, COLORAçÃO

VERMELHO INTENSO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E

SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE MATÉRIAS ESTRANHAS,

LIVRE DE SUJIDADES E BOLORES. EMBALAGEM DO

PRODUTO EM PLÁSTICO POLIETILENO

TRANSPARENTE, ATÓXICO RESISTENTE, E

HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 1KG.

APRESENTAR DATA DE FABRTCAçÃO E PROCEDÊNCrA.

PACOTE 1,930 to,L7 19.628,t0

20

ALFACE COM FOLHAS FIRMES, VISCOSAS, DE COR

VERDE BRTLHANTE, COM COLORAçÃO E TAMANHOS
UNIFORMES E TIPICOS DA VARIEDADE, LIVRE DE

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE,

KG 6.2r9 L2,93 80.411,67

2I

CEBOLINHA E COENTRO DE PRIMEIRA QUALIDADE DE

coR VERDE, FRESCA, ASPECTO E SABOR PRÓPR|O,

|SENTA DE StNA|S DE APODREC|MENTO, SUJTDADES E

MATERIAIS TERROSOS EM MACOS,

KG 30.000 16,83 504,900,00

22
BATATA DOCE COM CASCA ROXA E ISENTA DE

SUBSTÂNCIA5 TERROSAS KG 13.300 5,3 1 70.623,00

23

BANANA PRATA DE 19 QUALIDADE, GRAIJIDAS, EM
PENCA, COM 60 A 70 DE MATURAçÃO, COM CASCAS

UNTFoRMES NO GRAU MÁX|MO DE EVOLUçÃO NO

TAMANHO, AROMA SABOR DA ESPEC|E, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES NO BRILHO

KG 60.000 6,01 360,600,00

TOTAL GERAL RS 2.537,530,42

ilt. vALoR ESTTMADO E PREçO DE CONTRATAçÃO

O valor estimado do Processo o valor total de referência é RS 2.537.530,42 (Dois milhões qu¡nhentos e
tr¡nta e sete mil, quinhentos e tr¡nta rea¡s quarenta e do¡s centavos).

lv - Do ORçAMENTO DA DESPESA:

Dotação Orçamentária: 12O2.12.306.0181.2.048.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo - Fonte de Recursos: 1.552.0000.00.

v. DURAçAO CONTRATUAL
A duração contratual decorrente da chamada publica ocorrerá a partir da data da assinatura do contrato
até 31 de dezembro de 2O24.

vr. coNDrçöEs DE FoRNECTMENTO

As entregas dos gêneros alimentícios deveräo seguir o cronograma repassado antecipadamente pela

Secretaria ao Fornecedor, podendo ser diárias, semanais, quinzenais ou mensais nos locais

determinados pela mesma;
O cronograma será repassado aos fornecedores com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis pelo

Departamento de Merenda Escolar;

A entrega dos gêneros nas lnstituições da Prefeitura Municipal de ltaitinga obedecerá às normas
estabelecidas pela RDC ne 216 de 15 de setembro de2Q04, da Agência Nacionalde Vigilância Sanitária-
ANVISA e as condições abaixo:

ú)t,t)I
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Os meios de transporte do gênero alimentício devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de
garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos não devem transportar produtos que não

sejam alimentos;
Boa higiene pessoal e adequação do uniforme dos entregadores;
lntegridade, higiene e adequação da embalagem de modo que o alimento não tenha contato direto com
papel, papelão ou plástico reciclado;
As características específicas de cada produto, conforme o presente instrumento, bem como controle de

temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios.
A correta identificação do produto no rótulo;
O recebimento dos gêneros alimentícios e produtos obedecerão aos horários estabelecidos pela

Prefeitura.

VII. DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante
apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura em duas vias, devidamente atestada por servidor ou comissão

do Departamento de Merenda Escolar, bem como comprovação de regularidade junto à Fazenda

Municipal, Estadual, Federal, certidão de regularidade perante a Seguridade Social e de regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

v¡il. DAS DTSPOSTçöES GERATS

A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na sede da Comissão de Licitação

da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE, localizada na Rua Manoel de Sousa, 2t5,Loja 2, ltaitinga/CE e
no site licitocoes,tce.ce.gov.br.
Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal, Estadual ou

Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de RS40.000,00 (Quarenta Mil Reais), por DAP/Ano/Entidade
Executora, e obedecerá às seguintes regras:

| - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de RS40.000,00 (Quarenta Mil Reais), porDAP/Ano/Entidade

Executora.
ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do

número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
VMC = NAF x RS 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado; NAF: ne de agricultores

familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

rx. cRrrÉRros DE ACETTAçÃo DA PROPOSTA

No valor ofertado pela contratada, deverão estar incluídas todas as despesas com mão de obra,

encargos sociais, frete, impostos, taxas e outras despesas referentes a realização dos serviços

contratados;
O objeto contratual deste instrumento deverá ser executado em conformidade com as cláusulas e

demais especificações contidas nesse Termo de Referência;

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante.

- 
Construindo novos caminhos *
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X. JUSTIFICAT¡VAS

O Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar - PNAE, desenvolvido pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e

nutricionais dos alunos, promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o
PNAE contribui para o crescimento e o desenvolvimento das crianças e adolescentes, reduzindo os

índices de evasão escolar, e possibilitando o efetivo controle social;

Para que esse objetivo seja alcançado, faz-se necessário adotar medidas destinadas ao pleno

fornecimento da alimentação escolar aos alunos da rede pública da Prefeitura Municipal de ltaitinga,

bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege o PNAE. Uma dessas medidas é a

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-perecíveis a fim de garantir o fornecimento da

alimentação escolar aos alunos das Creches, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e

Adultos e Educaçäo Especial do município, durante o ano vigente;

A fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio da alimentação escolar do município de

Itaitinga/CE é elaborado por nutricionista, levando em conta hábitos alimentares próprios da região,

bem como a quantidade de calorias necessárias;

* Àv. tel. Virgflio T¡ivora, 171ü, ltoitinga - Ce
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ANEXO ilr - MTNUTA DO CONTRATO DE AQUTSTçÃO DA AGRTCULTURA FAMTLTAR PARA O PNAE

CONTRATO N9

CoNTRATO DE AqUrSrçÃO DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS DA AGRTCULTURA

FAMTLTAR PARA A ALTMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

A Prefeitura Municipal de ttaitinga, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Cel. Virgílio
Tavorá, L710, Centro - ltaitinga/CE, inscrita no CNPJ sob ne 4L.563.628/000t-82, através da

Secretaria de Educação, representada neste ato pelo(a) Secretário(a), o(a) Sr.(a)

_, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou

informaloufornecedorindividual),comsituadoàAv.n.9-,êffi(município),inscrita
no CNPJ sob ¡.e , (para grupo formal), CPF sob ¡.e_(grupos informais e

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n"

LL.947/2009 e da Lei ne 8.666/93, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBUCA

Ne resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

c¡-ausum PRtMEtRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERoS ALIMENTíC|oS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,

semestre de 202_, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

CHAMADA PÚBUCA Ns 

-, 

o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CNUSU¡.4 SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R540.000,00
(Quarenta mil, reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do

Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA:

Õ*tf ai * sô s * ó, I ) u a aÕt tta a a a l aaÙ a )
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessanas ao cum mento das obri es decorrentes do sente contrato.

CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

; Elemento de Despesa:-; Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cnusu¡-n sÉilvrA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,L% ao dia, sobre o valor da

parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 57e do artigo 57 da

Resolução do FNDE que dispöe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçöes de contas, bem como o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
9*4 ô*{Sat Süat lla q aat ) }aala tallaal

# Av. Çç1. Virgilio Távcra, 171t, ltaitingn - Ce

r" (âs) 3s77-1361

em prefeiTu rars,l.itaitinga.ce.gov.l*r

{* www.itðiti nSâ.ce.fi i}v,br 4

VL UNIT RS VL TOTAL RSITEM PRODUTO UNID, QUANT.

VALOR GLOBAL RS



-)

PRËTTITURA MUNICIPAL DË

- 
Construindo novos caminhos 

-

tîÅïîåruüÅ
r,! I

\')
ffr

t
cuusu¡-a oÉcrrvrR:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doajuste;
e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas,

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação,

CUUSUI.R DÉCIMA TERCEI RA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA Ne , pela

ResoluçãoCD/FNDE ne2L/2021, pela Lei ne 8.6661L993 e pela Lei n" L1.947/2009, emtodososseus
termos.

c¡-nusun DÉqMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CI.RUSUN DÉCI MA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DÉc¡MA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
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a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçöes;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cnusuu oÉc¡rvra sÉflMA!
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até_de_de_.

CLAUSUU DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de ltaitinga para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Itaitinga/CE,_de d e

CONTRATADO (S) (lndividualou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

SECRETARTA DE EDUCAçÃO

TESTEMUNHAS:

1 2

CPF: CPF:
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